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PORTARIA Nº 0509/2026 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso das atribuições que lhe confere o Art. 70, inciso I, da Lei 
Orgânica do Município, e considerando o Decreto Nº 01, de 01 
de janeiro de 2025,  

RESOLVE: 
 
Dispensar LUIZ NOBREGA DE ARRUDA CAMARA, 
matrícula 21069 do cargo de Provimento em Comissão de 
Gerente de Fiscalização e Controle Ambiental, Símbolo 
GR2, da Secretaria de Serviços Urbanos e Meio Ambiente, 
retroativo a 01de junho do corrente ano. 

 
Campina Grande, 15 de junho de 2026. 

 
PORTARIA Nº 0539/2026  
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso das atribuições que lhe confere o Art. 70, inciso I, da Lei 
Orgânica do Município,  

RESOLVE: 
 
Art. 1º DECLARAR a VACÂNCIA do cargo de GUARDA 
MUNICIPAL, ocupado pelo servidor EDELMANO 
PEREIRA DA SILVA, matrícula nº 30035, lotado no Gabinete 
do Prefeito, com efeito retroativo ao dia 11 de fevereiro do 
corrente ano.  
 
Art. 2º O desligamento e consequente vacância decorrem de 
Motivo posse em outro cargo inacumulável, conforme o 
Protocolo nº 31.005/2026,  
 

Campina Grande, 25 de junho de 2026.  
 

PORTARIA Nº 0540/2026 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso de suas atribuições legais e em cumprimento à decisão 
judicial prolatada nos autos do Processo n° 0832480-
30.2025.8.15.0001 do 2º Juizado Especial da Fazenda Pública de 
Campina Grande, contida no Ofício/Memorando nº 
44.490/2026, 
 

RESOLVE: 
 
Conceder Progressão Horizontal para a Referência F à 
servidora CARMEM CELIA VIRGINIO DA SILVA, 
matrícula 5461, ocupante do cargo efetivo de Agente 
Comunitário de Saúde, lotada na Secretaria de Saúde, a partir de 
01 de junho de 2026. 

Campina Grande, 25 de junho de 2026. 
 

PORTARIA Nº 0541/2026 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso de suas atribuições legais e em cumprimento à decisão 
judicial prolatada nos autos do Processo n° 0832480-
30.2025.8.15.0001 do 2º Juizado Especial da Fazenda Pública de 
Campina Grande, contida no Ofício/Memorando nº 
44.490/2026, 

RESOLVE: 
 

Conceder ADICIONAL POR TITULAÇÃO correspondente 
a 25% (vinte e cinco por cento) sobre o padrão de vencimento 

inicial do respectivo cargo, em virtude da conclusão de Curso 
de Aprimoramento Profissional à servidora CARMEM 
CELIA VIRGINIO DA SILVA, matrícula 5461, ocupante do 
cargo efetivo de Agente Comunitário de Saúde, lotada na 
Secretaria de Saúde, a partir de 01 de junho de 2026. 
   

Campina Grande, 25 de junho de 2026. 
 

PORTARIA Nº 0542/2026 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso de suas atribuições legais e em cumprimento à decisão 
judicial prolatada nos autos do Processo n° 0828882-
68.2025.8.15.0001 do 2º Juizado Especial da Fazenda Pública de 
Campina Grande, contida no Ofício/Memorando nº 
44.519/2026,                                

RESOLVE:      
       
Conceder Progressão Horizontal para a Referência F à 
servidora LIDIANE DA SILVA COUTINHO MELO, 
matrícula 5444, ocupante do cargo efetivo de Agente 
Comunitário de Saúde, lotada na Secretaria de Saúde, a partir de 
01 de junho de 2026. 
   

Campina Grande, 25 de junho de 2026. 
 

PORTARIA Nº 0543/2026 
       
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso de suas atribuições legais e em cumprimento à decisão 
judicial prolatada nos autos do Processo n° 0828882-
68.2025.8.15.0001 do 2º Juizado Especial da Fazenda Pública de 
Campina Grande, contida no Ofício/Memorando nº 
44.519/2026, 
 

RESOLVE: 
 
Conceder ADICIONAL POR TITULAÇÃO correspondente 
a 25% (vinte e cinco por cento) sobre o padrão de vencimento 
inicial do respectivo cargo, em virtude da conclusão de Curso 
de Aprimoramento Profissional à servidora LIDIANE DA 
SILVA COUTINHO MELO, matrícula 5444, ocupante do 
cargo efetivo de Agente Comunitário de Saúde, lotada na 
Secretaria de Saúde, a partir de 01 de junho de 2026. 
 

Campina Grande, 25 de junho de 2026. 
 

PORTARIA Nº 0544/2026 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso de suas atribuições legais e em cumprimento à sentença 
judicial prolatada nos autos do Processo n° 0814940-
66.2025.8.15.0001 do 1° Juizado Especial da Fazenda Pública de 
Campina Grande, contida no Ofício Interno/Memorando 
nº 44.523/2026, 
 
   RESOLVE: 
       
Conceder PROGRESSÃO HORIZONTAL para a referência 
5 da classe B ao servidor DANIEL LUCIO PEREIRA DA 
NOBREGA, matrícula 20334, ocupante do cargo efetivo de 
Vigia, lotado na Secretaria de Administração, a partir do dia 01 
de junho de 2026.              
 

Campina Grande, 25 de junho de 2026. 
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PORTARIA Nº 0545/2026 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso de suas atribuições legais e em cumprimento à sentença 
judicial prolatada nos autos do Processo n° 0840679-
41.2025.8.15.0001 do 2° Juizado Especial da Fazenda Pública de 
Campina Grande, contida no Ofício Interno/Memorando 
nº 45.214/2026, 

RESOLVE: 
 
Conceder PROGRESSÃO HORIZONTAL para a referência 
8 da classe B à servidora DULCINEIDE ALAIDE DE LIMA 
CABRAL, matrícula 13041, ocupante do cargo efetivo de 
Músico, lotado na Secretaria de Cultura, a partir do dia 01 de 
junho de 2026.  
 

Campina Grande, 25 de junho de 2026. 
 

PORTARIA Nº 0546/2026 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso de suas atribuições legais e em cumprimento à sentença 
judicial prolatada nos autos do Processo n°  0832969-
67.2025.8.15.0001 do 2° Juizado Especial da Fazenda Pública de 
Campina Grande, contida no Ofício Interno/Memorando 
nº 45.383/2026, 

RESOLVE: 
 
Conceder PROGRESSÃO HORIZONTAL para a referência 
6 da classe B à servidora RENNATTA SILVA PAZ, matrícula 
4794, ocupante do cargo efetivo de Agente de Serviços Gerais, 
lotada na Secretaria de Educação, a partir do dia 01 de junho de 
2026.  

Campina Grande, 29 de junho de 2026. 
 

PORTARIA Nº 0547/2026 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com a solicitação 
contida no Protocolo nº 59.556/2026, 
 

RESOLVE: 
 
Exonerar, a pedido, o servidor JHONEY OLIVEIRA DA 
SILVA, matrícula 30437, lotado no Gabinete do Prefeito, do 
cargo efetivo de GUARDA MUNICPAL, a partir do dia 20 de 
junho do corrente ano.  

 
Campina Grande, 29 de junho de 2026. 

 
PORTARIA Nº 0548/2026 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso das atribuições que lhe confere o Art. 70, inciso I, da Lei 
Orgânica do Município,  
 

RESOLVE: 
 
Exonerar SILVANA TORQUATO FERNANDES, matrícula 
30449, do Cargo de Provimento em Comissão de 
Assessor Técnico, Símbolo CAT1, da Secretaria de 
Educação, a partir de 01 de julho do corrente ano. 

 
Campina Grande, 01 de julho de 2026. 

 

BRUNO CUNHA LIMA 
Prefeito Constitucional 

 

 
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 

 
PORTARIA Nº 0517/2026 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso das atribuições que lhe confere o Art. 70, inciso I, da Lei 
Orgânica do Município, 

RESOLVE: 
 
Designar JOSÉ FERNANDO DOS SANTOS SILVA, 
matrícula 8872, ocupante do cargo efetivo de Trabalhador III, 
para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de Gerente 
de Manutenção dos Cemitérios, Símbolo GR2, na 
Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, retroativo ao dia 01 de 
junho do corrente ano.  
 

Campina Grande, 16 de junho de 2026. 
 
PORTARIA Nº 0518/2026 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso das atribuições que lhe confere o Art. 70, inciso I, da Lei 
Orgânica do Município, 
 

RESOLVE: 
 
Designar ADAILTON VASCONCELOS JUNIOR, matrícula 
20292, ocupante do cargo efetivo de Vigia, para exercer o 
Cargo de Provimento em Comissão de Diretor da 
Manutenção de Feiras e Mercados, Símbolo DR1, na 
Secretaria de Serviços Urbanos e Meio Ambiente, retroativo ao 
dia 01 de junho do corrente ano.  

 
Campina Grande, 16 de junho de 2026. 

 
PORTARIA Nº 0520/2026 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso das atribuições que lhe confere o Art. 70, inciso I, da Lei 
Orgânica do Município, 

RESOLVE: 
 
Designar CALINA LÍGIA DE ARAÚJO LUCENA, 
matrícula 8710, ocupante do cargo efetivo de Agente de 
Serviços Gerais, para exercer o Cargo de Provimento em 
Comissão de Gerente de Fiscalização e Controle 
Ambiental, Símbolo GR2, na Secretaria de Serviços 
Urbanos e Meio Ambiente, retroativo ao dia 01 de junho do 
corrente ano.  

Campina Grande, 16 de junho de 2026. 
 

ALCINDOR VILLARIM FILHO 
Prefeito em Exercício 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 
PORTARIA Nº 218/2026  
 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
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atribuições legais, de acordo com o Art. 37 e seguintes da Lei 
Municipal nº 2.378/92 – Estatuto do Servidor e de acordo com 
solicitação contida no Protocolo 56.560/2026,  
 

RESOLVE: 
 
FAZER VOLTAR às suas funções na Secretaria de origem, a 
servidora ARIZELIA BEZERRA CAVALCANTI DOS 
SANTOS, matrícula 20004, ocupante do cargo efetivo de 
Agente de Serviços Gerais, lotada na Secretaria de Educação, 
que se encontrava de Licença Para Trato de Interesse Particular, 
a partir do dia 06 de julho do corrente ano.  
 

Campina Grande, 01 de julho de 2026. 
 

DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA  
Secretário de Administração 

 

 
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 

 
PORTARIA Nº 196/2026 
 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, em cumprimento à 
decisão judicial prolatada nos autos do Processo n° 08435448-
74.2025.8.15.0001 da 2ª Vara da Fazenda Pública da Fazenda 
Pública de Campina Grande, contida no Ofício 
Interno/Memorando nº 41.118/2026, 
    

RESOLVE: 
 
Conceder LICENÇA COM VENCIMENTOS à servidora 
JOELMA PALMEIRA GOMES CRUZ, nas matrículas 3340 
e 28565 lotada na Secretaria de Educação, ocupante do cargo 
efetivo de Professor de Educação Básica 2 nas respectivas 
matrículas, para cursar o programa de Pós-Graduação em 
Engenharia de Processos, nível de doutorado da Universidade 
Federal de Campina Grande -UFCG, pelo período de 04 
(quatro) anos, durante o período compreendido entre dia 01 de 
março de 2025 até 22 de fevereiro de 2029. 
 

Campina Grande, 09 de junho de 2026. 
 

DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA 
Secretário de Administração 

 
 

DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS – DRH 
 

PROCESSOS DE 29 DE JUNHO A 03 DE JULHO DE 2026 
 

PROCESSO NOME MATRÍCULA LOTAÇÃO DECISÃO 

26.388/2026 SARA CAMÊLO AGUIAR  4717 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 

64.550/2025 EMERSON TADEU SOUSA   20649 GABINETE INDEFERIDO 

61.122/2026 JEOVÁ DOS SANTOS PEREIRA 5994 
SECRETARIA DE SERVIÇOS 

URBANOS E MEIO AMBIENTE 
DEFERIDO 

48.319/2026 JOSEILTON BRITO DE FREITAS  13310 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 

 
 
 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 02 AO 
CONTRATO Nº 2.05.041/2025 

 
OBJETO: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
2.05.041/2025, REFERENTE A AQUISIÇÃO DE CESTAS DE 
ALIMENTOS, DESTINADOS ÀS FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO 
DE VULNERABILIDADE E/OU RISCO SOCIAL EM 
ATENDIMENTO À LEI FEDERAL Nº 8.742/93, A LEI 
MUNICIPAL Nº 6.923/2018 E A RESOLUÇÃO 
005/2022/CMAS/CG E CMAS ATA Nº 08 28/09/2022. 
FUNDAMENTO LEGAL: CONTRATO Nº 2.05.041/2025; 
PREGÃO ELETRÔNICO POR SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 9.03.11/2024; LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL 
DE 2021. VIGÊNCIA: 6 SEIS (MESES) A PARTIR DA 
ASSINATURA DO TERMO ADITIVO. FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA: 08.244.1011.2063 – AÇÕES 
BENEFÍCIOS EVENTUAIS. ELEMENTO DA DESPESA: 
3390.32 FONTE DE RECURSOS: 15001000.PARTES 

CONTRATANTES: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E MAXXI COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA. 
ASSINATURA: 30/06/2026. 

 
FÁBIO HENRIQUE THOMA 

Secretário Municipal de Assistência Social 
 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 2.06.044.2026. 
PARTES: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E C DA SILVA 
GRANGEIRO - INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS. 
OBJETO: O OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO É A 
AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO INSTITUCIONAL NOVO 
DESTINADO À ESTRUTURAÇÃO DO NOVO CINE 
CAPITÓLIO, INCLUINDO FORNECIMENTO, ENTREGA, 
MONTAGEM E INSTALAÇÃO PROVIDA PELA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
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CAMPINA GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA, NAS 
CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO TERMO DE 
REFERÊNCIA.  LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
9.06.02/2026. VIGÊNCIA:  O PRAZO DE VIGÊNCIA DA 
CONTRATAÇÃO É DE 12 (DOZE) MESES, CONTADOS DA 
ASSINATURA DO CONTRATO, NA FORMA DO ARTIGO 
105 DA LEI N° 14.133, DE 2021. VALOR:  R$ 23.789,46 
(VINTE E TRÊS MIL, SETECENTOS E OITENTA E NOVE 
REAIS E QUARENTA E SEIS CENTAVOS). FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA: 12.361.1009.2048 | 4490.52 | 
15001001. FUNDAMENTAÇÃO: LEI FEDERAL Nº 
14.133/21 E SUAS ALTERAÇÕES. SIGNATÁRIOS: 
RAYMUNDO ASFORA NETO E CHIRLENE DA SILVA 
GRANGEIRO. DATA DE ASSINATURA: 1º DE JULHO DE 
2026. 
 

RAYMUNDO ASFORA NETO 
Secretário de Educação 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 2.06.045.2026. 
PARTES: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E IDEALE MOVEIS 
PLANEJADOS LTDA. OBJETO: O OBJETO DO PRESENTE 
INSTRUMENTO É A AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO 
INSTITUCIONAL NOVO DESTINADO À ESTRUTURAÇÃO 
DO NOVO CINE CAPITÓLIO, INCLUINDO 
FORNECIMENTO, ENTREGA, MONTAGEM E 
INSTALAÇÃO PROVIDA PELA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
ESTADO DA PARAÍBA, NAS CONDIÇÕES 
ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA.  
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9.06.02/2026. 
VIGÊNCIA:  O PRAZO DE VIGÊNCIA DA 
CONTRATAÇÃO É DE 12 (DOZE) MESES, CONTADOS DA 
ASSINATURA DO CONTRATO, NA FORMA DO ARTIGO 
105 DA LEI N° 14.133, DE 2021. VALOR:  R$ 37.315,00 
(TRINTA E SETE MIL, TREZENTOS E QUINZE REAIS). 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 12.361.1009.2048 | 
4490.52 | 15001001. FUNDAMENTAÇÃO: LEI FEDERAL 
Nº 14.133/21 E SUAS ALTERAÇÕES. SIGNATÁRIOS: 
RAYMUNDO ASFORA NETO E ERIVELTO VITORINO DA 
COSTA FILHO. DATA DE ASSINATURA: 1º DE JULHO 
DE 2026. 
 

RAYMUNDO ASFORA NETO 
Secretário de Educação 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 2.06.046.2026. 
PARTES: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS AGRESTE MERIDIONAL 
LTDA. OBJETO: O OBJETO DO PRESENTE 
INSTRUMENTO É A AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO 
INSTITUCIONAL NOVO DESTINADO À ESTRUTURAÇÃO 
DO NOVO CINE CAPITÓLIO, INCLUINDO 
FORNECIMENTO, ENTREGA, MONTAGEM E 
INSTALAÇÃO PROVIDA PELA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
ESTADO DA PARAÍBA, NAS CONDIÇÕES 
ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA.  
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9.06.02/2026. 
VIGÊNCIA:  O PRAZO DE VIGÊNCIA DA 
CONTRATAÇÃO É DE 12 (DOZE) MESES, CONTADOS DA 

ASSINATURA DO CONTRATO, NA FORMA DO ARTIGO 
105 DA LEI N° 14.133, DE 2021. VALOR:  R$ 3.563,85 
(TRÊS MIL, QUINHENTOS E SESSENTA E TRÊS REAIS E 
OITENTA E CINCO CENTAVOS). FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA: 12.361.1009.2048 | 4490.52 | 
15001001. FUNDAMENTAÇÃO: LEI FEDERAL Nº 
14.133/21 E SUAS ALTERAÇÕES. SIGNATÁRIOS: 
RAYMUNDO ASFORA NETO E RAÍSSA RABÊLO 
FERREIRA. DATA DE ASSINATURA: 1º DE JULHO DE 
2026. 
 

RAYMUNDO ASFORA NETO 
Secretário de Educação 

 
EXTRATO DO 7° TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 

2.06.001/2024 
 
INSTRUMENTO: TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO 
AO CONTRATO DE N° 2.06.001/2024 CELEBRADO 
ENTRE A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A 
EMPRESA JPX CONSTRUCOES E ESTRUTURAS 
METALICAS LTDA.REFORMA E AMPLIAÇÃO ESCOLA 
MELO LEITÃO. Tomada de Preços Nº 003/2023, 
Processo Administrativo Nº 590/2023. PARTES: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A 
EMPRESA JPX CONSTRUCOES E ESTRUTURAS 
METALICAS LTDA. OBJETO: Prorrogação por mais 90 
(noventa) dias do contrato de n° 2.06.001/2024, no intuito de 
conclusão da obra objeto do contrato. SIGNATÁRIOS: 
RAYMUNDO ASFORA NETO E JAELSON PORTO 
SANTOS.DATA DE ASSINATURA: 02 de julho de 2026. 
 

RAYMUNDO ASFORA NETO 
Secretário de Educação 

 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO 

  
PORTARIA Nº 02/2026 
 
A Secretária de Desenvolvimento Econômico do Município de 
Campina Grande, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando o disposto na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 
2014, que estabelece o regime jurídico das parcerias celebradas 
entre a administração pública e as organizações da sociedade 
civil, resolve: 
 
Considerando o artigo 2, XI da lei supracitada, que estabelece 
como uma das finalidades das parcerias a promoção do 
monitoramento e avaliação das atividades realizadas; 
 
Considerando a necessidade de fiscalizar os termos de fomento 
para garantir a correta aplicação dos recursos públicos; 
 
Considerando que o termo de colaboração deve ser adotado pela 
administração pública para consecução de planos de trabalho de 
sua iniciativa, para celebração de parcerias com organizações da 
sociedade civil que envolvam a transferência de recursos 
financeiros; 
 
Considerando que o artigo 35, V aduz que a celebração e a 
formalização do termo de colaboração e do termo de fomento 
dependerão da adoção de emissão de parecer de órgão técnico 
da administração pública, que deverá pronunciar-se, de forma 
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expressa, a respeito da designação da comissão de 
monitoramento e avaliação da parceria; 
 

Resolve: 
 

Art. 1º - Ficam designados os seguintes servidores para integrar 
a Comissão de Monitoramento e Avaliação do Termo de 
Fomento Nº 010/2026, entre a SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E A CÂMARA DE 
DIRIGENTES LOJISTAS DE CAMPINA GRANDE: 
 
1. Roberta Caroline Jordão de Souza.  Mat. 21066 
2. Maria Helena Silva. Mat. 27763 
3. Renata de Lima Martins Souza. Mat. 20293 
 
 
Art. 2º - A Comissão de Monitoramento e Avaliação será 
responsável por acompanhar e avaliar a execução das parcerias 
estabelecidas, visando garantir a efetividade e transparência dos 
recursos públicos aplicados. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

CAMPINA GRANDE-PB, 03 de JULHO de 2026. 
 

TÂMELA SABRINA VASCONCELOS FAMA 
Pela Primeira Convenente 

 
PORTARIA Nº 019/2026 
 
A Secretária de Desenvolvimento Econômico do Município de 
Campina Grande, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando o disposto na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 
2014, que estabelece o regime jurídico das parcerias celebradas 
entre a administração pública e as organizações da sociedade 
civil,  
 
CONSIDERANDO o artigo 2, VI da Lei 13.019/2014, que 
define o gestor como o agente público responsável pela gestão 
de parceria celebrada por meio de termo de colaboração ou 
termo de fomento, designado por ato publicado em meio oficial 
de comunicação, com poderes de controle e fiscalização; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de fiscalizar os termos de 
fomento para garantir a correta aplicação dos recursos públicos; 
 
CONSIDERANDO que o termo de colaboração deve ser 
adotado pela administração pública para consecução de planos de 
trabalho de sua iniciativa, para celebração de parcerias com 
organizações da sociedade civil que envolvam a transferência de 
recursos financeiros; 
 
CONSIDERANDO que o artigo 35, V aduz que a celebração e 
a formalização do termo de colaboração e do termo de fomento 
dependerão da adoção de emissão de parecer de órgão técnico 
da administração pública, que deverá pronunciar-se, de forma 
expressa, a respeito da designação do gestor da parceria; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Fica designado como Gestor do Termo de Fomento 
Nº 010/2026, entre a SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E A CÂMARA DE 
DIRIGENTES LOJISTAS DE CAMPINA GRANDE, o seguinte 
servidor,   

• José Luís de Souza Leal – 30179 
 
Art. 2º - Compete ao Gestor da Parceria a gestão eficaz dos 
recursos e atividades relacionadas à parceria celebrada, 
garantindo o cumprimento das obrigações e objetivos 
estabelecidos no termo de colaboração ou termo de fomento. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

CAMPINA GRANDE-PB, 03 de JULHO de 2026. 
 

TÂMELA SABRINA VASCONCELOS FAMA 
Pela Primeira Convenente 

 

 
EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO 

 
INSTRUMENTO: TERMO DE FOMENTO Nº 
010/2026/SEDE/PMCG. OBJETO: REALIZAÇÃO DO 
EVENTO DENOMINADO “LIQUIDA CAMPINA 2026” NO 
PERÍODO DE 08 A 18 DE JULHO de 2026. PARTES: 
SEDE/PMCG E A CÂMARA DE DIRIGENTES LOJISTAS DE 
CAMPINA GRANDE. VALOR GLOBAL: R$ 105.000,00. 
DOTAÇÃO OÇAMENTÁRIA: 23 695 1001 2043; 3350.41 - 
15001000. VIGÊNCIA: 90 DIAS. SIGNATÁRIOS: 
TÂMELA SABRINA VASCONCELOS FAMA E ELIEZIO 
BEZERRA DE FARIAS                  
                           

TÂMELA SABRINA VASCONCELOS FAMA  
Secretária de Desenvolvimento Econômico 

 
JUSTIFICATIVA DE AUSÊNCIA DA REALIZAÇÃO DE 

CHAMAMENTO PÚBLICO 
 
Termo de fomento n° 010/2026 
 
Interessado (a): Câmara de Dirigentes Lojistas de 
Campina Grande. 
 
Evento: Liquida Campina 2026 
 
Valor: R$ 105.000,00 (cento e cinco mil reais) 
 
EXTRATO: Justifica-se a ausência de realização de chamamento 
público para a celebração do termo de fomento nº 010/2026 
celebrado entre a Secretaria de Desenvolvimento Econômico de 
Campina Grande e a Organização da Sociedade Civil (OSC) 
denominada Câmara de Dirigentes Lojistas de Campina Grande, 
cujo objeto é o repasse financeiro para a realização do ‘Liquida 
Campina 2026’ no município de Campina Grande, já que se 
trata de OSC que tem como objetivo a promoção de ações 
socioeconômicas, que contribui para o crescimento econômico e 
social da cidade, na forma do art. 31, caput, da Lei Federal nº 
13.019, de 31 de julho de 2014 e Instrução Normativa nº 
001/2021 da Controladoria Geral do Município de Campina 
Grande. 
 
A Câmara de Dirigentes Lojistas de Campina Grande - CDL, 
inscrita no CNPJ n° 08.719.007/0001-70, apresentou à 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico do Município de 
Campina Grande proposta com plano de trabalho, cujo objeto é 
o repasse financeiro na ordem de R$ 105.000,00 (cento e cinco 
mil reais) para realização do evento intitulado "Liquida Campina 
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2026", entre os dias 08 e 18 de julho de 2026, a ser realizado 
em Campina Grande. 
 
A CDL foi fundada em 12 de fevereiro de 1966 com natureza de 
associação civil sem fins lucrativos, de caráter comercial e 
empresarial, com a finalidade de defesa dos interesses do 
comércio lojista e demais atividades empresariais, representação 
do varejo para fomentar diretrizes nas atividades econômicas, 
políticas e sociais, dentro de uma ordem econômica fundada na 
livre iniciativa e na valorização do trabalho, tendo como objetivo 
congregar pessoas físicas e jurídicas que exerçam atividade 
comercial e empresarial para defender os legitimados interesses 
da classe, fortalecer o regime econômico de mercado, pugnar 
pelo desenvolvimento da economia da cidade de Campina 
Grande e da Paraíba, criar e prestar benefícios para o 
desenvolvimento da produção, comércio, emprego e crédito, 
entre outros. 
 
O “Liquida Campina 2026” a ser realizado pela CDL trata-se de 
uma iniciativa, concretizada através desta campanha, que visa 
dinamizar o comércio local de Campina Grande durante o 
período de 08 a 18 de julho de 2026, época em que não existe 
um evento nem data comemorativa relevante que permita 
desenvolver a economia. Através da campanha busca-se atrair 
consumidores de todas as classes sociais, incentivando-os a 
comprar nas lojas participantes, com o bônus de concorrer a 
prêmios. É esperado que mais de 700 lojas participem do 
evento, fomentando o consumo e valorização do comércio local. 
São beneficiários da campanha os consumidores que poderão 
adquirir produtos com descontos e ainda participar de sorteios, 
as empresas que poderão impulsionar suas vendas, e o poder 
público que arrecadará mais com as vendas além de promover o 
desenvolvimento socioeconômico local. Ainda, estima-se que 
haja distribuição de mais de um milhão de cupons promocionais, 
atraindo grande volume de consumidores, e possibilite gerar um 
impacto econômico significativo na região, com uma 
movimentação financeira estimada em torno de R$ 90 milhões 
de reais, fortalecendo, sobretudo a economia local, sendo um 
propulsor ao desenvolvimento econômico de Campina Grande. 
 
Sendo um evento que reúne diversos participantes, atraindo 
diversos espectadores, trata-se de um veículo de divulgação local 
e regional da cidade de Campina Grande, fortalecendo diversos 
segmentos da economia local, a exemplo de transportes, 
alimentação e comércio em geral. O investimento com o 
dinheiro público, conforme plano de trabalho, destina-se, tão 
somente, para a aquisição de serviços gráficos, mídia como 
rádio, TV, telão, internet, agência de publicidade, entre outros.  
 
Da análise da documentação e plano de trabalho apresentados, 
resta clarividente a presença de interesse público na parceria, 
uma vez que a realização do evento contribui de modo peculiar 
para o desenvolvimento da cidade no período citado, 
impulsionando diversos setores como transportes, alimentação, 
comunicação e comercio em geral. 
 
Diante da imprescindibilidade de transferência de recurso, a 
Administração Pública constatou que o Termo de Fomento é o 
instrumento jurídico adequado para concretizar a parceria 
pretendida, nos moldes do art. 2º, VIII da Lei 13.019/2014. 
 
Neste sentido, em que pese a disposição contida no art. 24 da 
Lei 13.019 sobre a necessidade de realização de Chamamento 
Público para selecionar organização da sociedade civil, com a 
finalidade de firmar parceria por meio de termo de fomento ou 

de colaboração, a própria lei, apresenta exceções de 
dispensabilidade e inexigibilidade. 
 
No que tange à inexigibilidade, disciplina o caput do art. 31 da 
Lei 13.019/2014: 
 
Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na 
hipótese de inviabilidade de competição entre as organizações da 
sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto da 
parceria ou se as metas somente puderem ser atingidas por uma 
entidade específica, especialmente quando: (Redação dada pela 
Lei nº 13.204, de 2015). 
I - o objeto da parceria constituir incumbência prevista em 
acordo, ato ou compromisso internacional, no qual sejam 
indicadas as instituições que utilizarão os recursos; (Incluído pela 
Lei nº 13.204, de 2015) 
II - a parceria decorrer de transferência para organização da 
sociedade civil que esteja autorizada em lei na qual seja 
identificada expressamente a entidade beneficiária, inclusive 
quando se tratar da subvenção prevista no inciso I do § 3º do art. 
12 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, observado o 
disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio 
de 2000. (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 
 
Nesse ponto, cabe destacar que, a realização do evento 
denominado “Liquida Campina 2026” é de exclusividade da 
Câmara de Dirigentes Lojistas de Campina Grande, entidade 
criadora e organizadora, que conta com o reconhecimento dos 
munícipes, comerciantes e cidadãos, da cidade de Campina 
Grande e do Estado da Paraíba. Ademais, a singularidade do 
evento é atestada pela própria proposta socioeconômica vez que 
envolve lojista da cidade de Campina Grande. Portanto, é 
clarividente a singularidade do objeto da parceria, a qual não 
poderia ser alcançado por nenhuma outra entidade.  
 
Isto posto, considerando que estão preenchidos os requisitos 
dispostos no art. 31 da Lei 13.019/2014, o qual dispõe sobre a 
hipótese de inviabilidade de competição entre as organizações da 
sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto da 
parceria, ou se as metas somente puderem ser atingidas por uma 
entidade específica, e face a inegável relevância social da 
proponente, tem o presente, a finalidade de JUSTIFICAR A 
AUSÊNCIA DE REALIZAÇÃO DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO para a formalização do Termo de Fomento a ser 
firmado com a Câmara de Dirigentes Lojistas de Campina 
Grande - CDL. 
 
Por fim, em cumprimento às determinações contidas no art. 32, 
§ 2º da Lei Federal 13019/2014 e, à Instrução Normativa 
Municipal 001/2021, a Secretaria de Desenvolvimento 
Econômico, utiliza esse instrumento para dar publicidade aos 
indispensáveis fundamentos que justificam a inexigibilidade de 
chamamento público apoio, através do termo de fomento, para 
realização do evento ‘Liquida Campina 2026’. 
 

Campina Grande, 03 de julho de 2026. 
 

TÂMELA SABRINA VASCONCELOS FAMA 
Secretária de Desenvolvimento Econômico 

 

SECRETARIA DE OBRAS 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE VALOR 
 

INSTRUMENTO: TERMO ADITIVO Nº 01 AO 
CONTRATO Nº 2.08.015/20253/SECOB/PMCG. PARTES: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13204.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13204.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4320.htm#art12%C2%A73i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4320.htm#art12%C2%A73i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp101.htm#art26
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp101.htm#art26
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13204.htm#art2
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SECOB/PMCG E ENGENHARIA DE MATERIAIS LTDA.  
OBJETO CONTRATUAL: EXECUÇÃO DE OBRA DE 
REVITALIZAÇÃO E REQUALIFICAÇÃO DO PARQUE 
EVALDO CRUZ, NO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
ESTADO DA PARAÍBA. OBJETO DO ADITIVO: 
ACRÉSCIMO DE VALOR DE R$ 665.854,84 (SEISCENTOS E 
SESSENTA E CINCO MIL, OITOCENTOS E CINQUENTA E 
QUATRO REAIS E OITENTA E QUATRO CENTAVOS) AO 
VALOR ATUAL DE CONTRATO, QUE ERA DE R$ 
44.061.267,96(QUARENTA E QUATRO MILHÕES, 
SESSENTA E UM MIL, DUZENTOS E SESSENTA E SETE 
REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS,) PASSANDO ESTE 
PARA R$ 44.727.122,80 (QUARENTA E QUATRO 
MILHÕES, SETECENTOS E VINTE E SETE MIL, CENTO E 
VINTE E DOIS REAIS E OITENTA CENTAVOS). 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: CONCORRÊNCIA N° 
9.08.01/2025/SECOB/PMCG E ARTIGO 104 E 124,I, DA 
LEI FEDERAL Nº 14.133/2021.  SIGNATÁRIOS: JOAB 
KLEBER LUCENA MACHADO E VIRGÍLIO VILAR 
BRASILEIRO. DATA DE ASSINATURA: 02 DE JULHO DE 
2026.  
 

SECRETARIA DE SAÚDE 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 16110/2026. PARTES: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPINA 
GRANDE E NEUROSTART LTDA. OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE PROCEDIMENTO PARA 
REALIZAÇÃO DO EXAME DE VÍDEO 
ELETROENCEFALOGRAMA CONTÍNUO NÃO INVASIVO 
(VÍDEO EEG) POR 5 (CINCO) DIAS (120 HORAS), COM 
VISTAS AO CUMPRIMENTO DE ORDEM JUDICIAL, NOS 
AUTOS DO PROCESSO Nº 0845076-46.2025.8.15.0001, EM 
TRÂMITE NA VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DE 
CAMPINA GRANDE/PB, EM FAVOR DO PACIENTE 
LUKAS GABRIEL LISBOA RODRIGUES. 
LICITAÇÃO/PROCESSO DE COMPRA: DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 16.017/2026. VALOR: R$ 24.300,00 
(VINTE E QUATRO MIL E TREZENTOS REAIS). 
VIGÊNCIA: 60 (SESSENTA) DIAS, CONTADOS DA 
EFETIVA ASSINATURA DAS PARTES. FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA: 10 122 1007 2045 – AÇÕES 
ADMINISTRATIVAS DO FMS. FONTE DE RECURSOS: 
15001002. ELEMENTO DE DESPESA: 3390.91. 
FUNDAMENTAÇÃO: LEI Nº 14.133/2021 E SUAS 
ALTERAÇÕES. SIGNATÁRIOS: GUSTAVO HENRIQUE 
ALMEIDA PONTES BRAGA E LARISSE SOUZA ARANTES 
MARTINS. DATA DE ASSINATURA: 03 DE JULHO DE 
2026. 
 

GUSTAVO HENRIQUE ALMEIDA PONTES BRAGA 
Secretário de Saúde 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 
16.148/2026/SMS/PMCG PARTES: SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE E DGC COMERCIO DE 
PRODUTOS PARA LABORATORIO LTDA. OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE INSUMOS E EQUIPAMENTOS 
LABORATORIAIS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DOS LABORATÓRIOS DE ANÁLISES CLÍNICAS, BANCO 
DE SANGUE E BANCO DE LEITE DA SECRETARIA DE 

SAÚDE DE CAMPINA GRANDE – PB. PREGÃO 
ELETRÔNICO: Nº 9.16.12/2025. VALOR: R$ 4.900,00 
(QUATRO MIL E NOVECENTOS REAIS). VIGÊNCIA: 
31/12/2026. FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 
1030210022027. ELEMENTO DA DESPESA: 3390.30 FONTE 
DO RECURSO: 16000000. FUNDAMENTAÇÃO: LEI Nº 
14.133/2021 E SUAS ALTERAÇÕES. SIGNATÁRIOS: 
GUSTAVO HENRIQUE ALMEIDA PONTES BRAGA E 
WALDIR MARQUES JUNIOR. DATA DE ASSINATURA: 
01 DE JULHO DE 2026. 
 

GUSTAVO HENRIQUE ALMEIDA PONTES BRAGA 
Secretário de Saúde 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 
16.150/2026/SMS/PMCG. PARTES: SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE E HC DISTRIBUIDORA LTDA. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE 
(PAPEL A4), PARA SUPRIR AS DEMANDAS DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DE CAMPINA GRANDE – PB. 
DISPENSA DE LICITAÇÃO: Nº 16.015/2026. VALOR: R$ 
119.440,00. VIGÊNCIA: 02 (DOIS) MESES, CONTADOS 
DA ASSINATURA DO TERMO CONTRATUAL. 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 10 301 1001 2023 – 
GESTÃO E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO 
PRIMÁRIA À SAÚDE; 10 302 1002 2027 – GESTÃO E 
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA À SAÚDE. ELEMENTO DA DESPESA: 
3390.30. FONTE DO RECURSO: 16000000. 
FUNDAMENTAÇÃO: LEI Nº 14.133/2021 E SUAS 
ALTERAÇÕES. SIGNATÁRIOS: GUSTAVO HENRIQUE 
ALMEIDA PONTES BRAGA E EVERLYN HENRIQUE 
SOUZA. DATA DE ASSINATURA: 02 DE JULHO DE 
2026. 
 

GUSTAVO HENRIQUE ALMEIDA PONTES BRAGA 
Secretário de Saúde 

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 
INSTRUMENTO: TERMO ADITIVO Nº 01 AO 
CONTRATO Nº 16274/2025. PARTES: SECRETARIA DE 
SAÚDE E MARIA TEREZA SAEGER — SAUDE E 
DESENVOLVIMENTO DA CRIANÇA LTDA. OBJETO: O 
PRESENTE ADITIVO TEM POR OBJETO A 
PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL DO 
CONTRATO Nº 16274/2025 E A RATIFICAÇÃO DAS 
DEMAIS CLÁUSULAS. PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 16103/2025, POR 
SUA VEZ ADVINDA DO EDITAL DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO DE CREDENCIAMENTO N° 16.001/2024 - FMS. 
VIGÊNCIA: O PRAZO DO CONTRATO Nº 16274/2025 
FICA PRORROGADO POR MAIS 12 (DOZE) MESES, 
CONTADOS A PARTIR DO ENCERRAMENTO DA 
VIGÊNCIA INICIAL, QUAL SEJA, 25 DE JUNHO DE 2026. 
NOVO PERÍODO DE VIGÊNCIA: ATÉ 25 DE JUNHO DE 
2027. FUNDAMENTAÇÃO: LEI FEDERAL Nº 14.133 DE 01 
DE ABRIL DE 2021, E SUAS ALTERAÇÕES. 
SIGNATÁRIOS: GUSTAVO HENRIQUE ALMEIDA 
PONTES BRAGA E MARIA TEREZA SANTIAGO SAEGER. 
DATA DE ASSINATURA: 18 DE JUNHO DE 2026. 
 

GUSTAVO HENRIQUE ALMEIDA PONTES BRAGA 
Secretário de Saúde 
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 

INSTRUMENTO: TERMO ADITIVO Nº 01 AO 
CONTRATO Nº 16474/2025/SMS/PMCG. PARTES: 
SECRETARIA DE SAÚDE E VEXER INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA. OBJETO: O 
PRESENTE ADITIVO TEM POR OBJETO A 
PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL DO 
CONTRATO Nº 16474/2025 E A RATIFICAÇÃO DAS 
DEMAIS CLÁUSULAS. PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 16088/2025. VIGÊNCIA: O 
PRAZO DO CONTRATO Nº 16474/2025 FICA 
PRORROGADO POR MAIS 06 (SEIS) MESES, CONTADOS 
A PARTIR DO ENCERRAMENTO DA VIGÊNCIA 
CONTRATUAL ATUALMENTE EM VIGOR. NOVO 
PERÍODO DE VIGÊNCIA: ATÉ 29 DE DEZEMBRO DE 
2026. FUNDAMENTAÇÃO: LEI FEDERAL Nº 14.133, DE 
01 DE ABRIL DE 2021, E SUAS ALTERAÇÕES. 
SIGNATÁRIOS: GUSTAVO HENRIQUE ALMEIDA 
PONTES BRAGA E CLÁUDIO KRAMER. DATA DE 
ASSINATURA: 29 DE JUNHO DE 2026. 
 

GUSTAVO HENRIQUE ALMEIDA PONTES BRAGA 
Secretário de Saúde 

 
EXTRATO DE ADITIVO 

 
INSTRUMENTO: TERMO ADITIVO Nº 02 - CONTRATO 
Nº 2.02.005.2024. PARTES: SECRETARIA DE FINANÇAS E 
PROXXIMA TELECOMUNICACOES S.A. OBJETO: O 
PRESENTE ADITIVO TEM POR OBJETO A 
PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
CONFORME CLÁUSULA QUINTA (DA VIGÊNCIA) DO 
CONTRATO Nº 2.02.005.2024 E A RATIFICAÇÃO DAS 
DEMAIS CLÁUSULAS. PRAZO: O PRAZO DO 
CONTRATO Nº  2.02.005.2024 FICA PRORROGADO POR 
MAIS 12 (DOZE) MESES, CONTADOS A PARTIR DO DIA 
DE ENCERRAMENTO DO ÚLTIMO TERMO ADITIVO, 
QUAL SEJA, 11 DE JULHO DE 2026. LICITAÇÃO: 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02.003/2024. 
FUNDAMENTAÇÃO: LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 E 
SUAS ALTERAÇÕES. SIGNATÁRIOS: GUSTAVO 
HENRIQUE ALMEIDA PONTES BRAGA E LEONARDO DE 
LIMA GOMES FILHO. DATA DE ASSINATURA: 02 DE 
JULHO DE 2026. 
 

GUSTAVO HENRIQUE ALMEIDA PONTES BRAGA 
Secretário de Saúde 

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 
INSTRUMENTO: TERMO ADITIVO Nº 02 AO 
CONTRATO Nº 16352/2024/SMS/FMS/PMCG. PARTES: 
SECRETARIA DE SAÚDE E A DE A ANDRADE LTDA. 
OBJETO: O PRESENTE ADITIVO TEM POR OBJETO A 
PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL DO 
CONTRATO Nº 16352/2024/SMS/FMS/PMCG E A 
RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS. PROCESSO DE 
CONTRATAÇÃO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
16165/2024, POR SUA VEZ ADVINDA DO EDITAL DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO DE CREDENCIAMENTO Nº 
16.001/2024 - FMS. VIGÊNCIA: O PRAZO DO 
CONTRATO Nº 16352/2024/SMS/FMS/PMCG FICA 
PRORROGADO POR MAIS 12 (DOZE) MESES, 
CONTADOS A PARTIR DO ENCERRAMENTO DO 

ÚLTIMO TERMO ADITIVO, QUAL SEJA, 25 DE JUNHO 
DE 2026. NOVO PERÍODO DE VIGÊNCIA: ATÉ 25 DE 
JUNHO DE 2027. FUNDAMENTAÇÃO: ART. 107 DA LEI 
FEDERAL Nº 14.133/2021. SIGNATÁRIOS: GUSTAVO 
HENRIQUE ALMEIDA PONTES BRAGA E ALINE DE 
ALMEIDA ANDRADE. DATA DE ASSINATURA: 25 DE 
JUNHO DE 2026. 
 

GUSTAVO HENRIQUE ALMEIDA PONTES BRAGA 
Secretário de Saúde 

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 
INSTRUMENTO: TERMO ADITIVO Nº 02 AO 
CONTRATO Nº 16355/2024. PARTES: SECRETARIA DE 
SAÚDE E RAPHISA GLENDA PEREIRA DOS SANTOS 
SERVIÇOS MEDICOS. OBJETO: O PRESENTE ADITIVO 
TEM POR OBJETO A PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA 
CONTRATUAL DO CONTRATO Nº 16355/2024 E A 
RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS. PROCESSO DE 
CONTRATAÇÃO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
16176/2024, POR SUA VEZ ADVINDA DO EDITAL DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO DE CREDENCIAMENTO Nº 
16.001/2024 - FMS. VIGÊNCIA: O PRAZO DO 
CONTRATO Nº 16355/2024 FICA PRORROGADO POR 
MAIS 12 (DOZE) MESES, CONTADOS A PARTIR DO 
ENCERRAMENTO DO ÚLTIMO TERMO ADITIVO, QUAL 
SEJA, 20 DE JUNHO DE 2026. NOVO PERÍODO DE 
VIGÊNCIA: ATÉ 20 DE JUNHO DE 2027. 
FUNDAMENTAÇÃO: LEI FEDERAL Nº 14.133/2021. 
SIGNATÁRIOS: GUSTAVO HENRIQUE ALMEIDA 
PONTES BRAGA E RAPHISA GLENDA PEREIRA DOS 
SANTOS. DATA DE ASSINATURA: 22 DE JUNHO DE 
2026. 
 

GUSTAVO HENRIQUE ALMEIDA PONTES BRAGA 
Secretário de Saúde 

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 
INSTRUMENTO: TERMO ADITIVO Nº 04 AO 
CONTRATO Nº 16613/2022/SMS/PMCG. PARTES: 
SECRETARIA DE SAÚDE E OBGYNM SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA. OBJETO: O PRESENTE ADITIVO TEM POR 
OBJETO A PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA 
CONTRATUAL DO CONTRATO Nº 16613/2022 E A 
RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS. PROCESSO DE 
CONTRATAÇÃO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
16223/2022, POR SUA VEZ ADVINDA DO EDITAL DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO DE CREDENCIAMENTO Nº 
16.001/2021 - FMS. VIGÊNCIA: O PRAZO DO 
CONTRATO Nº 16613/2022 FICA PRORROGADO POR 
MAIS 12 (DOZE) MESES, CONTADOS A PARTIR DO 
ENCERRAMENTO DO ÚLTIMO TERMO ADITIVO. NOVO 
PERÍODO DE VIGÊNCIA: ATÉ 27 DE JUNHO DE 2027. 
FUNDAMENTAÇÃO: LEI FEDERAL Nº 8.666/1993, E 
SUAS ALTERAÇÕES. SIGNATÁRIOS: GUSTAVO 
HENRIQUE ALMEIDA PONTES BRAGA E YANKA NOEMI 
MACIEL BARBOSA BORBOREMA DINIZ. DATA DE 
ASSINATURA: 26 DE JUNHO DE 2026. 
 

GUSTAVO HENRIQUE ALMEIDA PONTES BRAGA 
Secretário de Saúde 

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
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INSTRUMENTO: TERMO ADITIVO Nº 05 AO 
CONTRATO Nº 16610/2022. PARTES: SECRETARIA DE 
SAÚDE E CESED – CENTRO DE ENSINO SUPERIOR E 
DESENVOLVIMENTO LTDA. OBJETO: O PRESENTE 
ADITIVO TEM POR OBJETO A PRORROGAÇÃO DA 
VIGÊNCIA CONTRATUAL DO CONTRATO Nº 
16610/2022 E A RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS. 
PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº 16245/2022, POR SUA VEZ ADVINDA DA 
CHAMADA PÚBLICA Nº 16.002/2021. VIGÊNCIA: O 
PRAZO DO CONTRATO Nº 16610/2022 FICA 
PRORROGADO POR MAIS 12 (DOZE) MESES, 
CONTADOS A PARTIR DO ENCERRAMENTO DO 
ÚLTIMO TERMO ADITIVO. NOVO PERÍODO DE 
VIGÊNCIA: ATÉ 29 DE JUNHO DE 2027. 
FUNDAMENTAÇÃO: ART. 57, INCISO II, DA LEI 
FEDERAL Nº 8.666/1993, E SUAS ALTERAÇÕES. 
SIGNATÁRIOS: GUSTAVO HENRIQUE ALMEIDA 
PONTES BRAGA E DALTON ROBERTO BENEVIDES 
GADELHA. DATA DE ASSINATURA: 26 DE JUNHO DE 
2026. 
 

GUSTAVO HENRIQUE ALMEIDA PONTES BRAGA 
Secretário de Saúde 

 

SECRETARIA DE CULTURA 
 
RETIFICAÇÃO 2 DO CRONOGRAMA (ANEXO XI) DO 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2026 - 
EDITAL LUCIANA NÓBREGA DE MANUTENÇÃO DE 

ESPAÇOS CULTURAIS 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, 
através da Secretaria Municipal da Cultura, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o Artigo 23-F, §1º, Lei 
Complementar nº 15, de 26 de dezembro de 2002, e tendo em 
vista o disposto no Artigo 7º, da Lei nº 6.994, de 10 de 
setembro de 2018, em consonância com base na Lei nº 
14.399/2022 (Lei PNAB), na Lei nº 14.903/2024 (Marco 
regulatório do fomento à cultura), no Decreto nº 11.740/2023 
(Decreto PNAB), no Decreto nº 11.453/2023 (Decreto de 
Fomento) e na Instrução Normativa MINC nº 10/2023 (IN 
PNAB de Ações Afirmativas e Acessibilidade), regida pelos 
princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 
publicidade, da eficiência e da transparência, torna pública, para 
conhecimento de todos os interessados, a RETIFICAÇÃO 2 
DO CRONOGRAMA (ANEXO XI) DO EDITAL DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2026 - EDITAL 
LUCIANA NÓBREGA DE MANUTENÇÃO DE ESPAÇOS 
CULTURAIS, conforme a seguir especificado, permanecendo 
inalterados os demais itens e subitens: 
 
Em obediência ao regime jurídico administrativo, sobretudo no 
que se refere à autotutela administrativa, e, paralelamente aos 
princípios da administração pública, deu-se nova redação do 
Cronograma (Anexo XI) do EDITAL DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO Nº 003/2026: 
 

1. No quadro, ONDE SE LÊ: 

ETAPA PERÍODO 

Período de Inscrição  
Das 08h do dia 18 de 

maio até às 17h59 do dia 
19 de junho de 2026 

Avaliação da Comissão de Seleção 
/ Comissão de Heteroidentificação 

De 22 de junho a 02 de 
julho de 2026 

e Biopsicossocial 

Divulgação do Resultado 
Preliminar da Fase de Análise do 
Mérito do Projeto 

03 de julho de 2026 

Período para Interposição de 
Recursos  

De 06 a 08 de julho de 
2026 

Divulgação do Resultado 
Definitivo da Fase de Análise do 
Mérito do Projeto 

10 de julho de 2026 

Período de Apresentação 
Documental  

De 13 a 24 de julho de 
2026 

Divulgação do Resultado 
Preliminar da Fase de 
Classificação Final 

27 de julho de 2026 

Período para Interposição de 
Recursos  

De 28 a 30 de julho de 
2026 

Período de Classificação Final e 
Convocação para Assinatura do 
Termo de Execução Cultural 

De 31 de julho a 07 de 
agosto de 2026 

Período de Pagamento  
De 10 a 28 de agosto de 

2026 

Prazo final para Apresentação do 
Relatório de Objeto da Execução 
Cultural 

Até 30 de agosto de 
2027 

 
LEIA-SE 

ETAPA PERÍODO 

Período de Inscrição  
Das 08h do dia 18 de 

maio até às 17h59 do dia 
19 de junho de 2026 

Avaliação da Comissão de Seleção 
/ Comissão de Heteroidentificação 
e Biopsicossocial 

De 22 de junho a 16 de 
julho de 2026 

Divulgação do Resultado 
Preliminar da Fase de Análise 
do Mérito do Projeto 

17 de julho de 2026 

Período para Interposição de 
Recursos  

De 20 a 22 de julho de 
2026 

Divulgação do Resultado 
Definitivo da Fase de Análise do 
Mérito do Projeto 

24 de julho de 2026 

Período de Apresentação 
Documental  

De 27 de julho a 07 de 
agosto de 2026 

Divulgação do Resultado 
Preliminar da Fase de 
Classificação Final 

10 de agosto de 2026 

Período para Interposição de 
Recursos  

De 11 a 13 de agosto de 
2026 

Período de Classificação Final e 
Convocação para Assinatura do 
Termo de Execução Cultural 

De 14 a 21 de agosto de 
2026 

Período de Pagamento  
De 24 de agosto a 04 de 

setembro de 2026 

Prazo final para Apresentação do 
Relatório de Objeto da Execução 
Cultural 

Até 30 de setembro de 
2027 

 
Campina Grande, 03 de julho de 2026. 

 
ANNY KARENINE BARRETO DE MELO 

Secretária de Cultura 
 

SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS 
E MEIO AMBIENTE 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/lei/l14399.htm#:~:text=1%C2%BA%20Esta%20Lei%20institui%20a,acesso%20%C3%A0%20cultura%20no%20Brasil.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/lei/l14399.htm#:~:text=1%C2%BA%20Esta%20Lei%20institui%20a,acesso%20%C3%A0%20cultura%20no%20Brasil.
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-14.903-de-27-de-junho-de-2024-568649644
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11740.htm#:~:text=%C3%89%20obrigat%C3%B3ria%20a%20exibi%C3%A7%C3%A3o%20das,de%20a%C3%A7%C3%B5es%20relativas%20%C3%A0%20Pol%C3%ADtica%2C
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11453.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11453.htm
https://www.gov.br/cultura/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao-e-normativas/instrucao-normativa-minc-no-10-de-28-de-dezembro-de-2023
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LICENÇAS AMBIENTAIS 
 

BRUNA ALMEIDA DE LIMA inscrito no CPF nº: 
071.XXX.XXX-75 torna público que em 19/06/2026 recebeu a 
Licença Ambiental por Compromisso Nº 055/2026 da 
Coordenadoria do Meio Ambiente e Secretaria de Serviços 
Urbanos e Meio Ambiente da P.M.C.G para o EVENTO 
CULTURAL DENOMINADO "PARQUE DO POGO – 2ª 
EDIÇÃO", A SER REALIZADO NO DIA 20 DE JUNHO DE 
2026, NAS ÁREAS EXTERNAS DO MUSEU DE ARTE 
POPULAR DA PARAÍBA (MUSEU DOS 3 PANDEIROS), NO 
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE – PB, COM INÍCIO 
PREVISTO ÀS 16H00 E TÉRMINO ÀS 23H00, 
CONTEMPLANDO APRESENTAÇÕES MUSICAIS E 
ATIVIDADES CULTURAIS DE CARÁTER TEMPORÁRIO, 
GRATUITO E ABERTO AO PÚBLICO.  – Esta Licença é válida 
para a realização do evento no dia 20 de junho de 2026, com 
início previsto para 16h e término às 23h, conforme protocolo nº 
51.731/2026. 
 
TANIA MARIA FELIX DE LIMA inscrito no CPF nº: 
853.XXX.XXX-04 torna público que em 19/06/2026 recebeu a 
Licença Ambiental por Compromisso Nº 057/2026 da 
Coordenadoria do Meio Ambiente e Secretaria de Serviços 
Urbanos e Meio Ambiente da P.M.C.G para o EVENTO 
DENOMINADO "SÃO JOÃO DA RUA SÃO BRÁZ", DE 
CARÁTER COMUNITÁRIO, COMEMORATIVO E 
TEMPORÁRIO, A SER REALIZADO NO DIA 23 DE JUNHO 
DE 2026, NA RUA SÃO BRÁZ, COM HORÁRIO DE 
FUNCIONAMENTO COMPREENDIDO ENTRE 15H00 E 
22H00.  – Esta Licença é válida para a realização do evento no dia 
23 de junho de 2026, com início previsto para 14h e término às 
22h, conforme protocolo nº 56.762/2026. 
 
WALBER BEZERRA DE MOURA inscrito no CPF nº: 041. 
XXX.XXX-38 torna público que em 19/06/2026 recebeu a 
Licença Ambiental por Compromisso Nº 056/2026 da 
Coordenadoria do Meio Ambiente e Secretaria de Serviços 
Urbanos e Meio Ambiente da P.M.C.G para o EVENTO 
DENOMINADO "SÃO JOÃO DA CLÓVIS", DE CARÁTER 
COMEMORATIVO E TEMPORÁRIO, A SER REALIZADO 
NO DIA 23 DE JUNHO DE 2026, NO ENDEREÇO RUA 
CLÓVIS FAUSTINO DOS SANTOS, EM FRENTE AO Nº 278-
A, COM HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 
COMPREENDIDO ENTRE 14H00 E 22H00.  – Esta Licença é 
válida para a realização do evento no dia 23 de junho de 2026, 
com início previsto para 14h e término às 22h, conforme 
protocolo nº 36.733/2026. 
 
FRANKLIN DELANO ROOSEVELT DE LIMA NUNES inscrito 
no CPF nº: 176.XXX.XXX-00 torna público que em 
10/06/2026 recebeu a Licença Ambiental por Compromisso Nº 
052/2026 da Coordenadoria do Meio Ambiente e Secretaria de 
Serviços Urbanos e Meio Ambiente da P.M.C.G para o EVENTO 
DENOMINADO "DÉCIMA EDIÇÃO DO LOUVOR RURAL 
NA PRAÇA", A SER REALIZADO NOS DIAS 13 E 20 DE 
JUNHO DE 2026, NO HORÁRIO DAS 09H00 ÀS 12H30, NO 
CORETO DA PRAÇA ALFREDO DANTAS, 
CONTEMPLANDO PROGRAMAÇÃO ARTÍSTICO-
CULTURAL COM APRESENTAÇÕES MUSICAIS DE TRIOS 
DE FORRÓ GOSPEL E DUPLAS DE CANTORES, 
VOLTADAS À VALORIZAÇÃO DA CULTURA REGIONAL E 
À DIVULGAÇÃO DE MENSAGENS DE CUNHO RELIGIOSO, 
EM EVENTO DE CARÁTER TEMPORÁRIO REALIZADO EM 
VIA PÚBLICA.  – Esta Licença é válida para a realização do 

evento nos dias 13 e 20 de junho de 2026, com início previsto 
para 09h e término às 12h30, conforme protocolo nº 
50.756/2026. 
 
JOSÉ DANIEL DIAS DA SILVA inscrito no CPF nº: 012. 
XXX.XXX-70 torna público que em 27/06/2026 recebeu a 
Licença Ambiental por Compromisso Nº 058/2026 da 
Coordenadoria do Meio Ambiente e Secretaria de Serviços 
Urbanos e Meio Ambiente da P.M.C.G para o EVENTO 
TEMPORÁRIO DENOMINADO "QUADRILHANDE 2026", A 
SER REALIZADO NO DIA 27 DE JUNHO DE 2026, NAS 
RUAS MATO GROSSO E ALICE GAUDÊNCIO, BAIRRO 
MONTE CASTELO, CAMPINA GRANDE/PB, COM INÍCIO 
ÀS 17H00 E TÉRMINO IMPRETERIVELMENTE ÀS 00H30.  – 
Esta Autorização é válida para a realização do evento no dia 27 de 
junho de 2026, com início previsto para 17h e término às 00 h30, 
conforme protocolo nº 57.959/2026. 
 
AEC CENTRO DE CONTATOS S/A inscrito no CNPJ nº 
02.455.233/0042-82 torna público que, em 13/04/2026 
protocolou o processo de nº 228/2026 requerendo a Licença 
Ambiental de Regularização - Operação da Coordenadoria do 
Meio Ambiente e Secretaria de Serviços Urbanos e Meio 
Ambiente da P.M.C.G para TELEATENDIMENTO na Rua 
Almirante Barroso, nº 2150, bairro Cruzeiro - Campina 
Grande/PB. 
 
ANDRADE MARINHO LMF CENTRO DE APOIO 
ADMINISTRATIVO LTDA inscrito no CNPJ nº 
17.264.471/0001-00 torna público que, em 14/05/2026 
protocolou o processo de nº 312/2026 requerendo a Autorização 
Ambiental da Coordenadoria do Meio Ambiente e Secretaria de 
Serviços Urbanos e Meio Ambiente da P.M.C.G para 
SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO, LIMPEZA DE ÁREA E 
TERRAPLANAGEM na BR 230 PB, bairro Serrotão - Campina 
Grande/PB. 
 
CARLOS ALBERTO MARQUES DA SILVA inscrito no CNPJ nº 
09.628.888/0001-86 torna público que, em 09/06/2026 
protocolou o processo de nº 368/2026 requerendo a Licença 
Ambiental de Regularização - Operação da Coordenadoria do 
Meio Ambiente e Secretaria de Serviços Urbanos e Meio 
Ambiente da P.M.C.G para FABRICAÇÃO DE MÓVEIS COM 
PREDOMINÂNCIA DE MADEIRA na Rua Perseu Dantas, bairro 
Velame - Campina Grande/PB. 
 
WD Construção e Incorporação de Empreendimentos 
Imobiliários LTDA inscrito no CNPJ nº 19.329.105/0001-17 
torna público que, em 25/03/2026 protocolou o processo de nº 
171/2026 requerendo a Autorização Ambiental da Coordenadoria 
do Meio Ambiente e Secretaria de Serviços Urbanos e Meio 
Ambiente da P.M.C.G para SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO, 
LIMPEZA DE ÁREA E TERRAPLANAGEM na Rua Eliza 
Aranha, n°69, bairro Cruzeiro - Campina Grande/PB. 
 
MÓDULO ENGENHARIA E INCORPORAÇÕES LTDA 
inscrito no CNPJ nº 34.224.799/0001-11 torna público que, em 
26/06/2026 protocolou o processo de nº 393/2026 requerendo 
a Licença Prévia/Renovação da Coordenadoria do Meio Ambiente 
e Secretaria de Serviços Urbanos e Meio Ambiente da P.M.C.G 
para IMPLANTAÇÃO DE UM EDIFÍCIO VERTICAL 
MULTIFAMILIAR, DISPONDO DE 32 (TRINTA E DUAS) 
UNIDADES RESIDENCIAIS na Rua Quadra “57” do Loteamento 
denominado Portal Sudoeste - Etapa 06, bairro Três Irmãs - 
Campina Grande/PB. 
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SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL 
SENAI inscrito no CNPJ nº: 03.775.588/0002-24 torna público 
que em 25/06/2026 recebeu a Licença Ambiental de 
Regularização - Operação Nº 086/2026 da Coordenadoria do 
Meio Ambiente e Secretaria de Serviços Urbanos e Meio 
Ambiente da P.M.C.G para OUTRAS ATIVIDADES DE 
ENSINO NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE conforme 
processo nº 164/2026, localizado na Rua Pedro II, n°788, bairro 
Prata - Campina Grande/PB. Com validade de 1.461 dias. 
 
WD CONSTRUCAO E INCORPORACAO DE 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA inscrito no CNPJ 
nº: 19.329.105/0001-17 torna público que em 25/06/2026 
recebeu a Licença Prévia Nº 020/2026 da Coordenadoria do Meio 
Ambiente e Secretaria de Serviços Urbanos e Meio Ambiente da 
P.M.C.G para CONSTRUÇÃO DE CONDOMÍNIO 
RESIDENCIAL VERTICAL MULTIFAMILIAR, COM ÁREA 
TOTAL 1.388,43M² conforme processo nº 362/2026, localizado 
na Rua Eliza Aranha, n°69, bairro Prata - Campina Grande/PB. 
Com validade de 730 dias. 
 
VIVA BELA VISTA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE 
LTDA inscrito no CNPJ nº: 66.775.742/0001-05 torna público 
que em 25/06/2026 recebeu a Licença Prévia Nº 021/2026 da 
Coordenadoria do Meio Ambiente e Secretaria de Serviços 
Urbanos e Meio Ambiente da P.M.C.G para CONSTRUÇÃO DE 
CONDOMÍNIO RESIDENCIAL VERTICAL MULTIFAMILIAR, 
COM ÁREA TOTAL 6.498,06M² conforme processo nº 
367/2026, localizado na Rua José Augusto Ribeiro, Quadra 21, 
Loteamento Jardim da Prata, bairro Bela Vista - Campina 
Grande/PB. Com validade de 730 dias. 
 
AMERICAN TOWER DO BRASIL - CESSÃO DE 
INFRAESTRUTURAS S.A inscrito no CNPJ nº: 
04.052.108/0001-89 torna público que em 25/06/2026 recebeu 
a Licença De Regularização De Instalação Nº 036/2026 da 
Coordenadoria do Meio Ambiente e Secretaria de Serviços 
Urbanos e Meio Ambiente da P.M.C.G para IMPLANTAÇÃO 
DE UMA ESTRUTURA METÁLICA DESTINADA A 
INSTALAÇÃO DE ESTAÇÃO DE RÁDIO BASE DE 
TELEFONIA CELULAR conforme processo nº 328/2026, 
localizado na Rua Paulo de Frontin, n°382, bairro Catolé - 
Campina Grande/PB. Com validade de 1.461 dias. 
 
MAGAZINE LUIZA S.A inscrito no CNPJ nº: 47.960.950/0871-
46 torna público que em 18/06/2026 recebeu a Licença 
Ambiental de Regularização - Operação Nº 083/2026 da 
Coordenadoria do Meio Ambiente e Secretaria de Serviços 
Urbanos e Meio Ambiente da P.M.C.G para LOJAS DE 
DEPARTAMENTOS OU MAGAZINES, EXCETO LOJAS 
FRANCAS (DUTY FREE) conforme processo nº 308/2026, 
localizado na Rua Presidente João Pessoa, n°112, bairro Centro - 
Campina Grande/PB. Com validade de 1.461 dias. 
 
LUFT SOLUTIONS LOGISTICA LTDA inscrito no CNPJ nº: 
06.288.375/0028-03 torna público que em 01/06/2026 recebeu 
a Licença Ambiental de Regularização - Operação Nº 070/2026 
da Coordenadoria do Meio Ambiente e Secretaria de Serviços 
Urbanos e Meio Ambiente da P.M.C.G para DEPÓSITO 
LOGÍSTICO TEMPORÁRIO conforme processo nº 169/2026, 
localizado na Rua Perseu Dantas, n° 191, Galpão A2, bairro 
Velame - Campina Grande/PB. Com validade de 1.461 dias. 
 
ANDREA RODRIGUES MOURA-ME inscrito no CNPJ nº: 
46.782.832/0001-08 torna público que em 01/07/2026 recebeu 

a Licença Ambiental de Regularização - Operação Nº 087/2026 
da Coordenadoria do Meio Ambiente e Secretaria de Serviços 
Urbanos e Meio Ambiente da P.M.C.G para FABRICAÇÃO DE 
CHAPAS E DE EMBALAGENS DE PAPELÃO ONDULADO 
conforme processo nº 285/2026, localizado na Rua Guilhermino 
Barbosa, n° 52, Galpão B07, bairro Estação Velha - Campina 
Grande/PB. Com validade de 1.461 dias. 
 
NP2 LOCACOES DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 
inscrito no CNPJ nº 64.493.797/0001-99 torna público que, em 
17/06/2026 protocolou o processo de nº 384/2026 requerendo 
a Dispenda de Licenciamento Ambiental da Coordenadoria do 
Meio Ambiente e Secretaria de Serviços Urbanos e Meio 
Ambiente da P.M.C.G para ESCRITÓRIO SEDE na Rua Félix 
Carolino Barbosa,100 - Andar 16 Apt 1602 - Campina 
Grande/PB. 
 
PLANO INCORPORACOES LTDA inscrito no CNPJ nº 
33.957.708/0001-94 torna público que, em 19/06/2026 
protocolou o processo de nº 389/2026 requerendo a Licença de 
Instalação da Coordenadoria do Meio Ambiente e Secretaria de 
Serviços Urbanos e Meio Ambiente da P.M.C.G para 
IMPLANTAÇÃO DE UMA EDIFICAÇÃO MULTIFAMILIAR, 
DISPONDO DE 72 (SETENTA E DUAS) UNIDADES 
RESIDENCIAIS na Rua Buenos Aires, bairro Jardim Tavares - 
Campina Grande/PB. 
 
ORGANIZACAO PAPEL MARCHE inscrita no CNPJ nº 
06.001.743/0001-62 torna público que, em 13/04/2026 
protocolou o processo de nº 229/2026 requerendo a Licença 
Ambiental de Regularização - Operação da Coordenadoria do 
Meio Ambiente e Secretaria de Serviços Urbanos e Meio 
Ambiente da P.M.C.G ATIVIDADE DE ATENDIMENTO A 
CRIANÇAS E ADOLESCENTES COM TRANSTORNOS DO 
NEURODESENVOLVIMENTO E TRANSTORNOS DE 
APRENDIZADO na Rua Giovani G Gioia, 172 - Cruzeiro- 
Campina Grande/PB. 
 

FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DOS 
DIREITOS DIFUSOS – PROCON 

 
EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

 
INSTRUMENTO: TERMO ADITIVO Nº 04 AO 
CONTRATO Nº 07.007/2022. PARTES:  FUNDO 
MUNICIPAL DE DEFESA DOS DIREITOS DIFUSOS - 
PROCON E CLAIR & LEITÃO CONTABILIDADE PÚBLICA 
LTDA- ME. OBJETO: O PRESENTE ADITIVO TEM POR 
OBJETO A ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA SEXTA (DA 
VIGÊNCIA DO CONTRATO) DO CONTRATO Nº 
07.007/2022 E A RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS 
CLÁUSULAS.  VIGÊNCIA: A VIGÊNCIA DO CONTRATO 
Nº 07.007/2022 FICA PRORROGADA POR MAIS 12 
(DOZE) MESES, A PARTIR DO ENCERRAMENTO DO 
ÚLTIMO TERMO ADITIVO, QUAL SEJA, 06 DE JULHO DE 
2026. SIGNATÁRIOS: WALDENY MENDES SANTANA E 
CLAIR LEITÃO MARTINS DINIZ. DATA DE 
ASSINATURA: 30 DE JUNHO DE 2026. 
 

WALDENY MENDES SANTANA 
Coordenador Executivo 

 

LICITAÇÕES 
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CENTRAL DE COMPRAS 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9.16.02/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 119/2026 
AVISO DE RETIFICAÇÃO – UASG 981981 

 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPINA 
GRANDE - PB, através da PREGOEIRA OFICIAL, torna 
público que realizará, às 08:00 horas do dia 22 de julho de 2026, 
PREGÃO ELETRÔNICO tipo “MENOR PREÇO”, com 
critério de julgamento “MENOR PREÇO POR ITEM”, cujo 
objeto é a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS ESSENCIAIS À 
ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA BÁSICA PARA ATENDER 
AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE CAMPINA GRANDE - PB, NO ÂMBITO DA ATENÇÃO 
PRIMÁRIA. O Edital estará à disposição através do e-mail 
(pregoes@campinagrande.pb.gov.br) e dos portais: 
(https://campinagrande.pb.gov.br/portal-da-
transparencia/central-de-compras), 
(https:/www.gov.br/compras/pt-br//) e 
(https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/pages/main.jsf). 
 

Campina Grande, 03 de julho de 2026.  
 

NOANDRA MARIA BALBINO DE FARIAS  
Pregoeira Oficial 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9.06.07/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 579/2025 
AVISO DE LICITAÇÃO 

RETORNO DE FASE UASG 981981 
 
A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE CAMPINA GRANDE - 
PB, através da PREGOEIRA OFICIAL, torna público que 
retornará à fase para novas ações de julgamento e habilitação, às 
08h00min do dia 09 de julho de 2026, do PREGÃO 
ELETRÔNICO tipo “MENOR PREÇO”, com critério de 
julgamento “MENOR PREÇO POR ITEM”, cujo objeto é 
AQUISIÇÃO DE ROUPEIROS TIPO COLMEIA, 
DESTINADOS ÀS UNIDADES EDUCACIONAIS DO 
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA 
PARAÍBA. O retorno de fase decorre da inexecução do objeto 
por parte da empresa vencedora, que descumpriu integralmente 
os prazos pactuados, tornando necessária a adoção das 
providências administrativas cabíveis para o regular 
prosseguimento do certame, no que se refere aos itens 1 e 2.  
 

Campina Grande, 03 de julho de 2026. 
 

ALESSANDRA DE SOUSA SILVA  
Pregoeira Oficial 

 
CONCORRÊNCIA Nº 9.06.06/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 914/2024 
AVISO DE SUSPENSÃO - UASG 981981 

 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAMPINA 
GRANDE - PB, através do AGENTE DE CONTRATAÇÃO, 
torna público que a CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, com 
critério de julgamento MENOR PREÇO, em REGIME DE 
EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, cujo objeto é a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE 
UMA UNIDADE DE EDUCAÇÃO INFANTIL PADRÃO 
FNDE – PROJETO TIPO 1 NO CONJUNTO COLINA DO 

ENTARDECER CAMPINA GRANDE – PB, fica SUSPENSA 
por tempo INDETERMINADO.  
 

Campina Grande, 3 de julho de 2026.  
 

MATUSAEL LIMA DE AQUINO  
Agente de Contratação 
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